
Moção Nº 87/2026

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Jonas 
Henrique Salmen Moraes Gonçalves, aprova a Moção de Aplausos em 
reconhecimento à Naldo Vellozes Tecnologia Automotiva.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu vereador que subscreve 
este documento, aprova Moção de Aplausos.

À Naldo Vellozes Tecnologia Automotiva, empresa com longa trajetória 
no município, que se destaca pela excelência dos serviços prestados e pela 
confiança conquistada junto à população.

Trata-se de uma empresa familiar, construída com dedicação, 
responsabilidade e valores sólidos, que se refletem tanto no ambiente 
profissional quanto na vida pessoal de seu fundador, reconhecido como bom 
marido, pai dedicado e cidadão exemplar.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 
munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação a esta 
pessoa de suma importância em nosso município. Diante do exposto, peço aos 
nobres pares desta Casa de Leis que votem favorável a esta singela 
homenagem.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de abril de 2026.

 ______________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD)                                                                                                                                                   M
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=817J3XM6UDV048RZ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 817J-3XM6-UDV0-48RZ
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